
 
 
 
 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1 . DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade a aquisição de 02 (dois) bebedouros 

industriais de coluna - 25 litros 2 torneiras (1 gelada e 1 natural) cada e 02 (dois) kits de 4 

lixeiras para coleta seletiva 60 litros com suporte de aço, destinados a atender às necessidades 

da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - AGEMS, 

conforme quantidades e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

01 

Kit Cesto de Lixo - Tipo: coleta seletiva; Material: 

polipropileno (PP) com proteção UV; Capacidade: 

60 litros; Tampa: basculante ou vai e vem; Cor: 

AZUL, AMARELA, VERDE E 

VERMELHA; Especificação das cores: Azul: 

PAPEL, Vermelho: PLÁSTICO, Verde: VIDRO e 

Amarelo: METAL; Itens Inclusos no Kit: Suporte 

em tubos de aço carbono com pintura epóxi na cor 

preta, parafusos e porcas para fixação e 4 adesivos 

indicativos.; Especificações do suporte com as 

lixeiras: altura: 96cm, largura: 156cm, 

profundidade: 39cm, peso: 25kg; 

0027188 1 – unidade 02 

02 

Bebedouro - Tipo: industrial de coluna; Material: 

Gabinete em aço inox 430 Evaporador em aço inox 

304 Sistema de refrigeração embutido Aparador de 

água frontal em aço inox com dreno Reservatório 

PP Controle de temperatura com termostato 

Equipamentos certificados com eficiência 

energética; Acompanha: 2 torneiras sendo 1 gelada 

e 1 natural, acabamento e evaporador em inox, com 

gás R-134a totalmente ecológico.; Reservatório: 

mínimo 25 litros; Requisito: gás ecológico R 134A 

e reservatório em polietileno atóxico; Tensão: 110 

volts; Medida: Altura: 130 cm, Largura: 33 cm, 

Comprimento: 44 cm. 

0027200 1 – unidade 02 

 



 
 
 
 

 

 
 

1.2. Os objetos desta contratação se caracterizam como sendo “bem de consumo” e não se 

enquadram como sendo “bem de luxo”, conforme Decreto Estadual nº 15.775 de 28 de setembro 

de 2021. 

 

1.3. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, para os fins do disposto 

no inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1.4. A vigência da contratação será restrita ao ano de 2024, contados a partir da adjudicação à 

empresa ganhadora, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. A Modalidade de contratação será de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e atualizado pelo Decreto Federal nº 11.181, de 29 de dezembro de 2023. 

 

1.6. O instrumento contratual será substituído por nota de empenho, nos termos do inciso I do 

art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Considerando os preceitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que versa sobre as normas 

gerais de licitação e contratação pela administração pública, e a responsabilidade institucional 

da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul em promover 

a melhoria das condições de trabalho, bem como o estímulo a práticas sustentáveis, justificamos 

a necessidade da aquisição dos referidos equipamentos conforme detalhado a seguir: 

 

2.2. Quanto a aquisição dos bebedouros industriais para substituição do bebedouro atualmente 

instalado no subsolo das dependências deste órgão regulador de serviços públicos é inadequada 

para atender à demanda crescente de servidores, dada sua obsolescência e capacidade limitada. 

Sua idade avançada resulta em constantes falhas operacionais, gerando desconforto e 

insatisfação entre os colaboradores. A indisponibilidade de água potável em quantidade 

suficiente compromete a saúde e o bem-estar dos servidores, além de impactar negativamente 

na eficiência das atividades desempenhadas. 

  

2.3. E o bebedouro de galão localizado no térreo, utilizado como alternativa ao bebedouro do 

subsolo, também enfrenta limitações significativas. A necessidade constante de adquirir galões 

de água para reposição não apenas representa um custo adicional para o órgão, mas também 

não atende de maneira eficiente à demanda dos servidores. Além disso, a dependência de galões 

de água pode resultar em interrupções no fornecimento, prejudicando ainda mais a 

disponibilidade de água potável. 



 
 
 
 

 

 
 

2.4. Diante do exposto, torna-se evidente a urgência e a pertinência da aquisição de dois 

Bebedouros Industriais de 25 Litros Coluna com 2 Torneiras cada, como medida imprescindível 

para garantir o fornecimento adequado de água potável aos servidores desta Agência Estadual 

de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul. A substituição dos bebedouros 

existentes por equipamentos mais modernos e eficientes não apenas atenderá às necessidades 

operacionais do órgão, mas também promoverá um ambiente de trabalho mais saudável e 

produtivo para todos os colaboradores. 

 

2.5. Considerando a missão da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 

Grosso do Sul em promover práticas sustentáveis e responsáveis, é justificável a necessidade 

premente da aquisição dos kits de lixeiras de coleta seletiva, pois, como órgão regulatório, é de 

suma importância para esta Agência promover e incentivar a correta separação dos resíduos 

entre os servidores.  

 

2.6. A implementação de lixeiras de coleta seletiva facilita e estimula essa prática, contribuindo 

para a conscientização ambiental e para a redução da quantidade de resíduos destinados aos 

lixões. Ao separar os resíduos de forma adequada, os servidores colaboram para a preservação 

do solo, da água e do meio ambiente em geral, alinhando-se aos princípios da sustentabilidade 

e da responsabilidade socioambiental. 

 

2.7. A presença das lixeiras de coleta seletiva em locais estratégicos, como o subsolo (onde se 

encontra a cozinha e refeitório) e na entrada do órgão, permite que tanto os servidores quanto 

as pessoas que visitam o local sejam constantemente lembrados da importância da separação 

correta dos resíduos. Isso contribui para a conscientização ambiental e para a adoção de práticas 

mais sustentáveis no dia a dia. 

 

2.8.  Como órgão regulatório, é fundamental que a Agência Estadual de Regulação de Serviços 

Públicos de Mato Grosso do Sul promova ações que estejam alinhadas com sua missão de 

incentivar e fiscalizar práticas sustentáveis. A implantação de lixeiras de coleta seletiva 

demonstra o comprometimento do órgão com o meio ambiente e com a promoção da 

sustentabilidade. 

 

2.9.  Portanto, a aquisição e instalação dos kits de lixeiras de coleta seletiva não apenas 

contribuirão para a preservação do meio ambiente para a conscientização dos indivíduos, mas 

também demonstrarão o compromisso da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 

de Mato Grosso do Sul com a promoção da sustentabilidade e o desenvolvimento de uma 

sociedade mais responsável e equilibrada. 

 



 
 
 
 

 

 
 

2.10. Dessa forma, a aquisição dos dois kits de lixeiras de coleta seletiva se mostra 

imprescindível para promover práticas sustentáveis, para sensibilizar tanto os servidores quanto 

os visitantes sobre a importância da separação correta dos resíduos, alinhando-se à missão deste 

órgão regulatório.  

 

2.11. Conforme estipulado pelo parágrafo 1 do Artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, a licitação 

será realizada por item, em virtude da comercialização dos produtos em questão ser 

habitualmente realizada por empresas distintas. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 

 

3.1. A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de 02 (dois) bebedouros industriais de 

Coluna - 25 litros 2 Torneiras (1 gelada e 1 natural) cada e 02 (dois) kits de 4 Lixeiras para 

Coleta Seletiva 60 litros com suporte de aço, destinados a atender às necessidades da Agência 

Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - AGEMS, conforme 

especificações do item 1.1. 

 

3.2. A seleção do bebedouro foi baseada em suas vantagens técnicas e operacionais: 

 

3.2.1. Material de alta qualidade: Construído com gabinete em aço inox 430 e evaporador em 

aço inox 304, proporcionando durabilidade e resistência à corrosão. 

 

3.2.2. Sistema de refrigeração eficiente: Equipado com sistema de refrigeração embutido, 

garantindo o resfriamento rápido e eficaz da água. 

 

3.2.3. Design funcional: Aparador de água frontal em aço inox com dreno, proporcionando 

praticidade na limpeza e manutenção. 

 

3.2.4. Controle de temperatura: Possui termostato para controle preciso da temperatura da água, 

garantindo um fornecimento adequado tanto de água gelada quanto natural. 

 

3.2.5. Eficiência energética: Certificado com eficiência energética, contribuindo para a redução 

do consumo de energia elétrica. 

 

3.2.6. Compatibilidade com normas ambientais: Utiliza gás refrigerante R-134a, considerado 

totalmente ecológico, e possui reservatório em polietileno atóxico, atendendo aos requisitos 

ambientais e de segurança. 

 



 
 
 
 

 

 
 

3.2.7. Capacidade adequada: Com reservatório mínimo de 25 litros, atende à demanda de 

consumo em ambientes públicos e institucionais. 

 

3.2.8. Dimensões apropriadas: Medindo 130 cm de altura, 33 cm de largura e 44 cm de 

comprimento, é adequado para o espaço disponível no órgão. 

 

3.3. A seleção do kit de lixeiras para coleta seletiva foi baseada em suas vantagens técnicas: 

 

3.3.1. Material durável e resistente: Fabricado em polipropileno (PP) com proteção UV, o kit é 

resistente a danos causados pela exposição ao sol e à chuva, garantindo durabilidade. 

 

3.3.2. Capacidade adequada: Com capacidade de 60 litros, o kit é espaçoso o suficiente para 

acomodar uma quantidade significativa de resíduos, reduzindo a frequência de esvaziamento. 

 

3.3.3. Facilidade na separação dos resíduos: Disponível em cores distintas (Azul para PAPEL, 

Vermelho para PLÁSTICO, Verde para VIDRO e Amarelo para METAL), facilitando a 

separação dos resíduos para coleta seletiva. 

 

3.3.4. Opção de tampa: A tampa basculante, proporciona praticidade no descarte dos resíduos e 

evitando odores indesejados. 

 

3.3.5. Acompanha suportes e acessórios: O kit inclui um suporte em tubos de aço carbono com 

pintura epóxi na cor preta, garantindo estabilidade e segurança, além de parafusos, porcas para 

fixação e 4 adesivos indicativos, facilitando a instalação e identificação das lixeiras. 

 

3.3.6. Dimensões apropriadas: Com altura de 96cm, largura de 156cm e profundidade de 39cm, 

as lixeiras oferecem um tamanho adequado para ser instaladas em espaços públicos, como 

órgãos governamentais, sem ocupar muito espaço, promovendo a coleta seletiva e contribuindo 

para a organização e limpeza dos espaços públicos. 

  



 
 
 
 

 

 
 

3.3.7. Imagem ilustrativa: 

 
3.4. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

 

3.4.1. Não será exigida amostra. 

 

3.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

3.5.1. A contratada garantirá a qualidade e segurança de todos os objetos ofertados no certame, 

contra defeitos de fabricação no prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo 90 (noventa) dias de 

garantia legal, conforme Art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor, mais 09 (nove) meses 

de garantia contratual, conforme Art. 50 do Código de Defesa do Consumidor e garantia do 

fabricante caso a mesma seja superior. 

 

3.5.2. Ainda, deverá fazer a substituição do objeto quando apresentarem defeito ou divergência 

das especificações apresentadas, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, a contar da 

notificação formal. 

 

3.6. DA SUSTENTABILIDADE 

 

3.6.1. A aquisição dos Bebedouros Industriais de 25 Litros Coluna com 2 Torneiras e dos kits 

de lixeiras de coleta seletiva contribui com os critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo 

inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, levando em consideração os requisitos de baixo 

consumo de energia e a implementação de logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens da seguinte maneira: 

 

3.6.1.1. Baixo consumo de energia: Os Bebedouros Industriais selecionados são certificados 

com eficiência energética, o que implica em um consumo reduzido de energia elétrica durante 



 
 
 
 

 

 
 

sua operação. Isso contribui para a diminuição do impacto ambiental e para a eficiência no uso 

de recursos energéticos. 

 

3.6.1.2. Logística reversa: Tanto os Bebedouros quanto os kits de lixeiras são projetados com 

materiais passíveis de reciclagem, como aço inox, polipropileno (PP) e outros materiais 

plásticos. Além disso, podem ser implementadas práticas de logística reversa para o 

desfazimento e reciclagem desses bens ao final de sua vida útil, promovendo a reintegração 

desses materiais na cadeia produtiva ou sua destinação ambientalmente adequada. 

 

3.6.1.3. Coleta seletiva: As lixeiras de coleta seletiva facilitam a separação dos resíduos, 

contribuindo para a reciclagem e o reaproveitamento de materiais. A correta separação dos 

resíduos nas lixeiras, conforme as especificações de cada tipo de material (papel, plástico, vidro 

e metal), viabiliza a reciclagem e a redução do volume de resíduos destinados aos aterros 

sanitários. 

 

3.6.2. Portanto, a aquisição desses equipamentos está alinhada aos critérios de sustentabilidade 

previstos na legislação, contribuindo para a eficiência no uso de recursos naturais, a redução do 

consumo energético e a promoção da reciclagem, elementos fundamentais para uma gestão 

pública ambientalmente responsável. 

 

3.7. CONSÓRCIO 

 

3.7.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, tal vedação 

deve-se ao fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que impossibilite a 

participação de empresas de forma individual, tampouco de grande vulto, não sendo necessária 

a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do 

certame. 

 

3.7.2. Conforme entendimentos da Corte de Contas, configura-se a discricionariedade da 

Administração, sem, no entanto, restringir a competitividade, o que ao caso se percebe haja 

vista o objeto ora contratado não possuir como característica serviços típicos de perfil técnico 

diferenciado que necessitem a junção de empresas para a perfeita e fiel execução contratual. 

 

3.8. SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1.1. O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias, contados da nota de empenho, em remessa única, 

no seguinte endereço:  

 

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS 

Endereço: Av. Afonso Pena, 3026 – Centro, Campo Grande – MS, CEP: 79002-075 

Horário: 07:30h às 13:30h de Mato Grosso do Sul/MS 

 

4.1.2. A entrega do objeto deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal, com dados da 

conta bancária para depósito do pagamento. 

 

4.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

4.1.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte do objeto contratado, bem como todos 

os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

4.1.5. Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência.   

 

4.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

 

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

5.1. A aquisição está prevista no Plano de Contratação Anual para o ano de 2024 da Agência 

Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso Do Sul, disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/pca/04895130000190/2024/2 

 

Item 1: ID DO ITEM NO PCA: 45959 

https://pncp.gov.br/app/pca/04895130000190/2024/2


 
 
 
 

 

 
 

CLASSE/GRUPO: 7920 - EQUIPAMENTOS AUXILIARES E MATERIAIS PARA 

LIMPEZA 

 

Item 2: ID DO ITEM NO PCA: 49539 

CLASSE/GRUPO: 3590 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 

 

6.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1.1. São obrigações do Contratante: 

 

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o instrumento convocatório e seus anexos; 

 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

6.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

 

6.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;  

 

6.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 
 
 
 

 

 
 

6.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

6.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

6.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

6.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 



 
 
 
 

 

 
 

6.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

 

6.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

6.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 

6.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.2.9.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

6.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

6.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

6.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e o respectivo regulamento pelo Decreto Estadual nº 15.938, de 2022. 

 

7.2. Compete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 15 do Decreto 

Estadual nº 15.938, de 2022. 

 

7.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual fará a conferência da entrega dos itens 

em relação ao quantitativo e qualidade dos bens ofertados. 

 

7.4. Ficam designados para desempenhar as funções de gestor e fiscal do contrato os seguintes 

servidores: 

 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO 

José Erick Maldonado 

Coene  
Assistente III  498815024 Fiscal do contrato 

Lilian Aparecida 

Affonso Cunha 
Assistente I 423661023 Fiscal Suplente 

Rhaíssa Espindola 

Siviero Olmedo 
Assistente IV 482916024 Gestor do contrato 

Lourdes Ribeiro Ramos Assessor II 133672025 Gestor Suplente 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

8.1. PAGAMENTO: 

 

8.1.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante 

crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da liquidação. 

 

8.1.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito 

será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  

 

8.1.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 

poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 

indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 



 
 
 
 

 

 
 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.1.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

 

8.1.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

 

8.1.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

8.1.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

 

8.1.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.1.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 

05(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em 

processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

 

8.1.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 8.1.7.1 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

 

8.1.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 

quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.1.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 

penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 

8.1.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

 

8.1.8.1. Não produziu os resultados acordados no subitem 1.1 deste Termo de Referência; 



 
 
 
 

 

 
 

8.1.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida no subitem 1.1 deste Termo de Referência; 

 

8.1.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.2. REAJUSTE: 

 

8.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, atualizado pelo Decreto n. 11.317/2022, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço global.  

 

9.1.2. Será avaliada a proposta de menor preço, com critério de cumprimento em totalidade do 

Item 1.1 conforme imagem ilustrativa no Item 3.3.7. 

 

9.1.3. Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, não será celebrado instrumento de contrato 

pela Contratante. 

 

9.2. HABILITAÇÃO 

 

9.2.1. Os documentos de habilitação exigidos da contratada são os seguintes: 

 

9.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

 

9.2.3. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados; 

 



 
 
 
 

 

 
 

9.2.4. Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do interessado que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

 

9.2.5. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do interessado que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

 

9.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

9.2.8. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidões-apf:apps.tcu.gov.br/), em nome da sociedade empresária e de seu sócio; 

 

9.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

9.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O procedimento para a pesquisa de preços observará o disposto no Decreto Estadual nº 

15.940/2022, ou o regulamento estadual correspondente que lhe venha substituir; caso a 

contratação utilize exclusivamente recursos estaduais e, obedecer ao disposto na IN 

SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, na hipótese de utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias. 

 

10.2. Depois de realizada a pesquisa de preços, fica a unidade administrativa competente 

AUTORIZADA a constar, como anexo do Edital, o valor previamente estimado da contratação. 

https://certidões-apf:apps.tcu.gov.br/


 
 
 
 

 

 
 

 

 

11. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

11.1. A Lei Complementar n. 123/2006 confere tratamento diferenciado e simplificado à 

participação de ME e EPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da 

Administração Pública.       

 

11.2. Após a realização de pesquisa de preços, providenciada pela unidade competente, é 

conhecida a média de preços do lote/item. Assim, caso o valor médio seja de até R$ 80.000,00 

será aplicada a exclusividade na participação de ME/EPP conforme inciso I, art. 48, da Lei 

Complementar 123/2006. Caso a média de preços obtida seja superior a R$ 80.000,00 será 

aplicada a cota (25%) destinada a participação de ME/EPP, nos termos do inciso III, art. 48, da 

Lei Complementar n. 123/2006.  

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:   

Unidade Gestora: 510201 

Fonte de Recursos: 179981521 

 

Funcional Programática: 10.51201.04.122.0034.6083.0001 

Natureza de Despesa: 33903022  

Plano Interno: Custeio Administrativo 

 

Funcional Programática: 10.51201.04.122.0034.6083.0003 

Natureza de Despesa: 44905234 

Plano Interno: Investimento 

 

12.2. A Contratante reserva-se no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 

reserva orçamentária prevista. 

 

12.3. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento, 

dentro da mesma programação financeira. 

 



 
 
 
 

 

 
 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d” e “e” do subitem 13.5 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/21); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “f”, “g”, “h”, “i” e “j” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c”, “d” e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/21). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 



 
 
 
 

 

 
 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/21) 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/21). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133/21) 

 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 



 
 
 
 

 

 
 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 

da Lei nº 14.133/21) 

 

13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133/21) 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

 

 

14. DISPENSA DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

14.1. Pela inteligência do artigo 7º, §6º, inciso III, alínea “b” do Decreto Estadual n. 

15.941/2022, fica dispensada a elaboração do estudo técnico preliminar (ETP) quando se tratar 

de contratação por dispensa de licitação cujo valor se enquadre no inciso II do art. 75 da Lei 

Federal n. 14.133/21. 

 

Campo Grande/MS, 26 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________ 

Thaís R. Rocha Maldonado 

Equipe de planejamento 

 

_____________________________ 

Hosilene de Araújo Lubacheski 

Equipe de planejamento 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 
Aprovo o Termo de Referência na forma do art. 13, §§ 

1º e § 2º, do Decreto 15.941/2022. 

 

Campo Grande/MS, de 26 de fevereiro de 2024. 

___________________________________ 

Daniella Souza Lima 

Ordenadora de Despesas 

Portaria “P” AGEMS n. 77, de 09 de agosto de 2023 

 


